
ESTADO DE SÃO PAULC' 

Dá denominação à via páib!ica desta cidade 
Taquaritinga. 

O Senhor Milton Arruda de Paula Eduardo, Prefeito tVlLn1icipal C!8 

Taquaritinga1 Estado de São Paulo, no uso de suas atc�!buições legais1 
FAZ SABER que a Câmara �Jlunicípal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

Art. 1º A RiJa "03", local iLctCla rio J<1rdim fY!artinelil , 
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dos Santos". 

Art. 2º Da placa indicativa, sob o nome do 
homenageado, constará à inscrição "Cidadão Emérito". 

Art. 3° Esta Lei entrará 8111 vig•Jr na data de SiJB. 
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Prefeitura Municipal de TaqLiaritinga, aos 27 de abri! de 2004 

Milton Arr e Paula EdiJardo 
- Preftiito Municipal -

Registrada e publicada na Divisão de Expediente e Secretaria, na data supra 
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Agna'Íc 'o1Aparecid odrigues Garl;ia 

- Agente C!o $erviç Municipai resp. píD!vi::sãu ... ' 
\ 

J 


